
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Acrescenta o art. 225-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para prever 

causa de aumento de pena para o crime de estupro 

cometido por duas ou mais pessoas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 225-A: 

 “Estupro coletivo 

Art. 225-A. Nos casos dos arts. 213 e 217-A deste Código, a pena 

é aumentada de um terço se o crime é cometido em concurso de duas 

ou mais pessoas.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São cada vez mais corriqueiros no Brasil os casos de estupros 

cometidos por mais de um agente, os chamados “estupros coletivos”. Esse tipo 

de crime causa extrema repugnância, uma vez que, além da violência física 

praticada, a própria dignidade da mulher é atingida, causando, na maior parte 

das vezes, traumas irreversíveis. 

Somente no mês de maio deste ano, no Estado do Piauí, quatro 

adolescentes foram vítimas de “estupro coletivo”, sendo que uma delas morreu 
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em razão das agressões sofridas. Já no Estado do Rio Grande do Norte, no mês 

de agosto, três casos de “estupro coletivo” foram amplamente noticiados pela 

mídia. A covardia, a frieza e falta de compaixão dos estupradores nessas 

situações surpreende, pois não hesitam em violentar vítimas incapazes de 

oferecer qualquer resistência. 

Não se pode mais tolerar tamanha brutalidade. É preciso punir, de 

maneira diferenciada e exemplar os responsáveis por esses delitos. Nesse 

sentido, apresentamos projeto que cria causa de aumento de pena específica 

para os crimes de estupro e estupro de vulnerável, quando praticados por duas 

ou mais pessoas. 

Tendo esses legítimos objetivos por principal instrumento, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

PCdoB/Amazonas 
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